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[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 09 de março de 2010

(Terça-feira)

SESSÃO ORDINÁRIA

(Às 14 horas)

PEQUENO EXPEDIENTE

(Das 14 às 15 horas)

GRANDE EXPEDIENTE

(Às 15 horas)

Oradores:

15h           - Angela Portela (PT - RR)
15h25min  - Vilson Covatti (PP - RS)

ORDEM DO DIA

(Às 16 horas)

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 6.331/10, dos Srs. Líderes, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 543, de 2009, do Poder Executivo, que dá nova redação e acresce dispositivos à Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, que dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas.

URGÊNCIA

(Art. 62 da Constituição Federal)


Discussão
1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 472, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida provisória nº 472, de 2009, que institui o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o Programa Um Computador por Aluno - PROUCA e institui o Regime Especial de Aquisição de Computadores para uso Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios fiscais; constitui fonte de recursos adicional aos agentes financeiros do Fundo da Marinha Mercante - FMM para financiamentos de projetos aprovados pelo Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; dispõe sobre a Letra Financeira e o Certificado de Operações Estruturadas; altera a redação da Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009; ajusta o Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV; e dá outras Providências. Pendente de parecer da Comissão Mista.  As Emendas de nºs 12, 25 a 27, 37, 53 a 62, 64 a 71 e 75 a 84, foram indeferidas liminarmente por versarem sobre matéria estranha, nos termos do art. 4º, § 4º, da Resolução nº 1/2002-CN, c.c. art. 125 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (Questão de Ordem nº 478/2009).
PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 08/02/2010

PRAZO NA CÂMARA: 22/02/2010

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 12/03/2010 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 25/05/2010

2

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 473, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida provisória nº 473, de 2009, que abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Educação, da Saúde, dos Transportes e da Integração Nacional, no valor global de R$ 742.000.000,00, para os fins que especifica. Pendente de parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.
PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 08/02/2010

PRAZO NA CÂMARA: 22/02/2010

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 12/03/2010 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 25/05/2010

3
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 474, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida provisória nº 474, de 2009, que dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de janeiro de 2010 e estabelece diretrizes para a política de valorização do salário mínimo entre 2011 e 2023. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 15/02/2010 

PRAZO NA CÂMARA: 01/03/2010 

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 19/03/2010 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 01/06/2010
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 475, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida provisória nº 475, de 2009, que dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social em 2010 e 2011. Pendente de parecer da Comissão Mista. As Emendas de nºs 26, 27 e 28, foram indeferidas liminarmente por versarem sobre matéria estranha, nos termos do art. 4º, § 4º, da Resolução nº 1/2002-CN, c.c. art. 125 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (Questão de Ordem nº 478/2009).
PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 15/02/2010 

PRAZO NA CÂMARA: 01/03/2010 

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 19/03/2010 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 01/06/2010
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 476, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida provisória nº 476, de 2009, que dispõe sobre a concessão de crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na aquisição de resíduos sólidos por estabelecimento industrial para utilização como matérias-primas ou produtos intermediários na fabricação de seus produtos, e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Mista. As Emendas de nºs 16, 17 e 20, foram indeferidas liminarmente por versarem sobre matéria estranha, nos termos do art. 4º, § 4º, da Resolução nº 1/2002-CN, c.c. art. 125 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (Questão de Ordem nº 478/2009).
PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 15/02/2010 

PRAZO NA CÂMARA: 01/03/2010 

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 19/03/2010 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 01/06/2010

6

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 477, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida provisória nº 477, de 2009, que abre crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos e entidades do Poder Executivo, no valor global de R$ 18.191.723.573,00, e reduz o Orçamento de Investimento de diversas empresas no valor global de R$ 5.736.743.280,00, para os fins que especifica. Pendente de parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 15/02/2010 

PRAZO NA CÂMARA: 01/03/2010 

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 19/03/2010 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 01/06/2010

7
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 478, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida provisória nº 478, de 2009, que dispõe sobre a extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, altera a legislação tributária relativamente às regras de preços de transferência, e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Mista.
PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 15/02/2010 

PRAZO NA CÂMARA: 01/03/2010 

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 19/03/2010 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 01/06/2010

OBS.: A MPV 478/09 FOI RETIFICADA EM 25/01/2010 

8

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 479, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida provisória nº 479, de 2009, que dispõe sobre o prazo para formalizar a opção para integrar o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública, de que trata o art. 28-A da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006; a Gratificação de Qualificação - GQ, de que tratam as Leis nºs 11.355, de 2006, e 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; as tabelas da Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - GDACTSP, de que trata a Lei nº 11.355, de 2006; o Plano de Carreiras e Cargos do IPEA, de que trata a Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008; a Carreira de Perito Médico Previdenciário e a Carreira de Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009; as Carreiras da Área Penitenciária Federal, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009; a integração ao Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009, de cargos vagos redistribuídos para o Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda; os Cargos em Exercício das Atividades de Combate e Controle de Endemias; a Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009; a transposição de cargos do PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, para o Plano de Carreiras e Cargos do Hospital das Forças Armadas - PCCHFA; o enquadramento dos servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino Básico Federal e de Professor do Ensino Básico Federal dos ex-Territórios na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008; a tabela de valores da Gratificação de Apoio à Execução da Política Indigenista - GAPIN, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009; a tabela de valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do DNPM - GDADNPM, e da Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de Cargos do DNPM - GDAPDNPM, de que trata a Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004; a Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004; a possibilidade da aplicação do instituto da redistribuição de servidores para a Suframa e para a Embratur; a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006; os servidores da extinta Fundação Roquette Pinto cedidos nos termos do inciso I do art. 22 e do art. 23 da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; as Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, de que trata a Lei nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993; o exercício no âmbito do Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor Público Federal - SIASS; a licença por motivo de doença em pessoa da família e o afastamento para participação em programa de pós-graduação stricto sensu no País, de que tratam, respectivamente, os arts. 83 e 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; a transposição de cargos do PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, para o Plano Especial de Cargos da Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005; reabre prazo para opção pela Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 2006; e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Mista. As Emendas de nºs 72, 78, 145, 148, 149, 152, 155, 159, 160, 162, 163, 166, 168, 169, 174, 185, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196 e 200, foram indeferidas liminarmente por versarem sobre matéria estranha, nos termos do art. 4º, § 4º, da Resolução nº 1/2002-CN, c.c. art. 125 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (Questão de Ordem nº 478/2009).
PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 15/02/2010 

PRAZO NA CÂMARA: 01/03/2010 

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 19/03/2010 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 01/06/2010
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 480, DE 2010

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida provisória nº 480, de 2010, que abre crédito extraordinário, em favor da Presidência da República, dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, das Relações Exteriores, da Saúde, da Defesa, da Integração Nacional e das Cidades, e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor global de R$ 1.374.057.000,00, para os fins que especifica. Pendente de parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 15/02/2010 

PRAZO NA CÂMARA: 01/03/2010 

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 19/03/2010 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 01/06/2010
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 481, DE 2010

(PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 481, de 2010, que autoriza o Poder Executivo a doar estoques públicos de alimentos para assistência humanitária internacional. Pendente de parecer da Comissão Mista.
PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 24/02/2010 

PRAZO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 25/02/2010 

PRASSA A SOBRESTAR PAUTA: EM 28/03/2010 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 10/06/2010. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 482, DE 2010

(PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 482, de 2010, que dispõe sobre medidas de suspensão de concessões ou outras obrigações do País relativas aos direitos de propriedade intelectual e outros, em casos de descumprimento de obrigações do Acordo Constitutivo da Organização Mundial do Comércio - OMC. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 24/02/2010 

PRAZO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 25/02/2010 

PRASSA A SOBRESTAR PAUTA: EM 28/03/2010 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 10/06/2010. 

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

12

PROJETO DE LEI Nº 203-A, DE 1991

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 203-A, de 1991, que dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de serviços de saúde; tendo parecer da Comissão Especial pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste e dos de nºs 3.333/92; 4502/98; 4.730/98; 3.606/00; 6.080/02; 121/03; 2.659/03; 5.543/01; 5.649/01; 5.695/01; 5.757/01; 5.974/01; 2.120/03; 4.137/04; 4.178/98; 4.344-C/93 (3.466/08); 4.398/94; 4.344-A/98; 732/99; 1.633/99; 1.917/99; 2.100/99; 2.216/99; 3.878/00; 6.970/02; 1.595/03; 2.147/03; 2.439/03; 2.440/03; 1.724-A/99 (3.825/08); 4.992/01; 5.807/01; 4.029/01; 6.298/02; 6.483/02; 4.173/04; 1.259/95; 1.610/99; 1.677/99; 2.075/99; 5.574/01; 5.765/01; 6.011/01; 13/03; 637/03; 822/03; 1.072/03; 1.169/03; 4.356/04; 5.231/05; 5.745/05; 6.014/05; 2.272-A/96; 3.750/97; 1.756/99; 1.857/99; 2.013/99; 2.201/99; 4.307/01; 5.194/01; 5.336/01; 5.349/01; 6.149/02; 1.724/03; 1.805/03; 1.980/03; 2.761/03; 4.271/04; 1.094/95; 203/99; 6.518/02; 2.949/97; 722-A/99; 1.760/99; 2817/00; 3.480/00; 6.375/05; 6.446/05; 6.615/06; 4.329/01; 4.709/01; 5.501/01; 1.760/03; 1.786/03; 3.637/04; 3.912/04; 4.123/04; 4.511/98; 1.787/03; 3.576/04; 4.131/89; 447/91; 1.137/91; 1.154/91; 1.814/91; 2.932/92; 449/03; 1.720/99; 2.251/99; 2.815/00; 3.883/00; 4.136/01; 1.619/03; 2.929/04; 3.387/04; 6373/05; 6.402/05; 6.508/06; 7.047/06; apensados; das emendas nºs 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007 e 008/91, apresentadas ao PL nº 203/91 na CSSF; das de nºs 005, 006, 007, 008 e 009/96, apresentadas na CDCMAM, e de nºs 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010 e 011/98, apresentadas na CEIC ao PL nº 1.259/95; das de nºs 001, 002, 003 e 004/96, apresentadas na CEIC, e de nºs 001, 002 e 003/97, apresentadas na CDCMAM ao PL nº 2.272-A-96; pela não implicação em relação ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual do PL 203/91 e dos de nºs 4.131/89; 447/91; 1.137/91; 1.154/91; 1.814/91; 2.932/92; 4.344/93; 4.398/94; 1.094/95; 1.259/95; 2.272/96; 2.949/97; 3.750/97; 4.178/98; 4.344/98; 4.730/98; 59/99; 722/99; 732/99; 988/99; 1.610/99; 1.633/99; 1.677/99; 1.720/99; 1.724/99; 1.756/99; 1.857/99; 1.917/99; 2.013/99; 2.075/99; 2.100/99; 2.216/99; 2.251/99; 2.491/00; 2.815/00; 3.606/00; 3.878/00; 3.883/00; 4.029/01; 4.136/01; 4.307/01; 4.992/01; 5.194/01; 5.336/01; 5.349/01; 5.543/01; 5.574/01; 5.649/01; 5.695/01; 5.757/01; 5.765/01; 5.807/01; 5.974/01; 6.080/02; 6.149/02; 6.298/02; 6.483/02; 6.518/02; 6.970/02; 13/03; 121/03; 449/03; 822/03; 1.072/03; 1.169/03; 1.595/03; 1.619/03; 1.724/03; 1.760/03; 1.786/03; 1.787/03; 1.805/03; 1.980/03; 2.120/03; 2.439/03; 2.440/03; 2.761/03; 2.929/04; 3.387/04; 3.576/04; 4.123/04; 4.137/04; 4.173/04; 5.231/04; 5.745/04; 6.014/05; 6.373/05; 6.402/05; 6.508/06 e 7.047/06, apensados; das emendas nºs 002/91, 003/91, 004/91, 006/91, 007/91 e 008/91, apresentadas ao PL nº 203/91 na CSSF; das de nºs 005, 006, 007, 008 e 009/96, apresentadas na CDCMAM, e de nºs 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010 e 011/98, apresentadas na CEIC ao PL nº 1.259/95; das de nºs 001, 002, 003 e 004/96, apresentadas na CEIC, e de nºs 001, 002 e 003/97, apresentadas na CDCMAN ao PL nº 2.272/96; pela aprovação, quanto ao mérito, do PL 203/91 e dos PLs 3.333/92; 4.344/93; 4.398/94; 1.259/95; 4.502/98; 4.730/98; 3.606/00; 6.080/02; 121/03; 2.659/03; 5.543/01; 5.649/01; 5.695/01; 5.757/01; 5.974/01; 2.120/03; 4.137/04; 4.178/98; 4.344-A/98; 732/99; 1.633/99; 1.917/99; 2.100/99; 2.216/99; 3.878/00; 6.970/02; 1.595/03; 2.147/03; 2.439/03; 2.440/03; 1.724-A/99; 4.992/01; 5.807/01; 4.029/01; 6.298/02; 4.173/04; 988/99; 1.677/99; 2.075/99; 5.574/01; 5.765/01; 13/03; 637/03; 822/03; 1.072/03; 1.169/03; 4.356/04; 5.231/05; 5.745/05; 6.014/05; 3.750/97; 1.756/99; 1.857/99; 2.201/99; 4.307/01; 5.194/01; 5.336/01; 5.349/01; 6.149/02; 1.724/03; 1.805/03; 1.980/03; 2.761/03; 4.271/04; 2.949/97; 1.016-A/99; 2.254/99; 3.480/00; 6.375/05; 6.446/05, 6.615/06; 4.329/01; 4.709/01; 1.760/03; 1.786/03; 3.637/04; 3.912/04; 4.123/04; 1.787/03; 3.576/04; 449/03; 1.619/03; 2.929/04; 3.387/04; 6.402/05; 6373/05; 6508/06; 7047/06; apensados; da emenda nº 001/91, apresentada ao PL nº 203/91 na CSSF; e das de nºs 005/96, 006/96 e 009/96, apresentadas na CDCMAM,  e nºs 001/98, 006/98, 007/98, 010/98 e 011/98, apresentadas na CEIC ao PL nº 1.259/95, com substitutivo. Pela inconstitucionalidade dos PLs nºs 59/99;  988/99; 1.016/99; 2.254/99 e 2.491/00; pela inadequação orçamentária e financeira dos PLs 3.333/92; 4.502/98; 4.511/98; 203/99; 1.016/99; 1.760/99; 2.201/99; 2.254/99; 2.817/00; 3.480/00; 4.329/01; 4.709/01; 5.501/01; 6.011/01; 637/03; 2.147/03; 2.659/03; 3.637/04; 3.912/04; 4.271/04; 4.356/04; 6.375/05; 6.446/05; 6.615/06, bem como das emendas nºs 001/91 e 005/91, apresentadas ao PL nº 203/91 na CSSF; pela rejeição, quanto ao mérito, dos PLs nº 4.131/89; 447/91; 1.137/91; 1.154/91; 1.814/91; 2.932/92; 1.094/95; 2.272/96; 4.511/98; 59/99; 203/99; 722/99; 1.610/99; 1.720/99; 1.760/99; 2.013/99; 2.251/99; 2.491/00; 2.815/00; 2.817/00; 3.883/00; 4.136/01; 5.501/01; 6.011/01; 6.483/02; 6.518/02; das emendas nºs 002, 003, 004, 005, 006, 007 e 008/91, apresentadas ao PL 203/91 na CSSF; das de nºs 007/96 e 08/96, apresentadas na CDCMAM e de nºs 002, 003, 004, 005, 008 e 009/98, apresentadas na CEIC ao PL 1.259/95; das de nºs 001, 002, 003 e 004/96, apresentadas na CEIC, e nºs 001, 002 e 003/97, apresentadas na CDCMAM ao PL 2.272/96 (Relator: Dep. Cezar Silvestri). 

Tendo apensados os PLs nºs 4.131/89, 447/91, 1.137/91, 1.154/91, 1.814/91, 2.932/92, 4.344/93, 4.398/94, 1.094/95, 1.259/95, 2.272/96, 2.949/97, 4.178/98, 4.730/98, 4.344/98, 722/99, 732/99, 1.610/99, 1.633/99, 1.677/99, 1.720/99, 1.724/99, 1.756/99, 1.857/99, 1.917/99, 2.013/99, 2.075/99, 2.100/99, 2.216/99, 2.251/99, 2.815/00, 3.606/00, 3.878/00, 3.883/00, 4.029/01, 4.136/01, 4.307/01, 4.992/01, 5.194/01, 5.336/01, 5.349/01, 5.543/01, 5.757/01, 5.574/01, 5.649/01, 5.695/01, 5.765/01, 5.807/01, 5.974/01, 6.080/02, 6.149/02, 6.298/02, 6.483/02, 6.518/02, 6.970/02, 13/03, 121/03, 449/03, 822/03, 1.169/03, 1.072/03, 1.595/03, 1.619/03, 1.724/03, 1.760/03, 1.786/03, 1.787/03,  1.805/03, 1.980/03, 2.120/03, 2.439/03, 2.440/03, 2.761/03, 2.929/04, 3.387/04, 3.576/04, 3.750/97, 4.123/04, 4.137/04, 4.173/04, 5.231/05, 5.745/05, 6.014/05, 6.402/05, 6.373/05, 6.508/06, 7.047/06, 320/07, 329/07, 433/07, 520/07, 904/07, 1.059/07, 1.494/07, 1.745/07, 1.966/07, 1.991/07, 2.061/07, 2.074/07, 2.075/07, 2.076/07, 2.115/07, 2.116/07, 2.143/07, 2.267/07, 2.305/07, 2.373/07, 2.388/07, 2.428/07, 2.497/07, 2.653/07, 2.659/07, 2.707/07, 2.735/08, 2.882/08, 2.885/08, 2.928/08, 3.152/08, 3.209/08, 3.341/08, 3.466/08, 3.636/08, 3.795/08, 3.825/08, 4.015/08, 4.070/08, 4.177/08, 4.193/08, 4.195/08, 4.323/08, 4.349/08, 4.532/08, 4.656/09, 4.839/09, 4.965/09, 5.047/09, 5.272/09, 6.235/09, 6.315/09, 5.381/09, 5.573/09, 5.626/09, 5.860/09, 5.975/09, 6.157/09, 6.360/09, 6.423/09, 6.560/09, 6.599/09 , 6.617/09 e 6.673/09.

Foram desapensados, em 27/11/2006, os PLs nºs 3.333/92, 4.502/98, 4.511/98, 59/99, 203/99, 988/99, 1.016/99, 1.760/99, 2.201/99, 2.254/99, 2.491/00, 2.817/00, 3.480/00, 4.329/01, 4.709/01, 5.501/01, 6.011/01, 637/03,  2.147/03, 2.659/03, 3.367/04, 3.912/04, 4.271/04, 4.356/04, 6.375/05, 6.446/05 e 6.615/06, em face do arquivamento, nos termos do artigo 58, § 4º, do RICD.

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)
Votação
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 446, DE 2009

(DO SENADO FEDERAL)

Continuação da votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 446, de 2009, que institui o piso salarial para os servidores policiais; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade da PEC 300/08, apensada (Relator: Dep. Mendonça Prado); e da Comissão Especial constituída para apreciar a PEC 300/08, apensada, pela admissibilidade das emendas de nºs 1 a 5 apresentadas na Comissão e, no mérito, pela aprovação da mesma, pela aprovação parcial das emendas de nºs 1 a 4, com substitutivo, e pela rejeição da emenda de nº 5 (Relator: Dep. Major Fábio). 

Tendo apensadas as PECs nºs 300/08, 340/09, 356/09, 414/09 e 425/09. 

Discussão

14

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 471-B, DE 2005

(DO SR. JOÃO CAMPOS E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 471-B, de 2005, que dá nova redação ao parágrafo 3º do artigo 236 da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Ivan Ranzolin); e da Comissão Especial pela aprovação desta, com substitutivo (Relator: Dep. João Matos). 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 590-B, DE 2006

(DA SRA. LUIZA ERUNDINA E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 590-B, de 2006, que dá nova redação ao parágrafo 1º do artigo 58 da Constituição Federal; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Michel Temer); e da Comissão Especial, pela aprovação (Relatora: Dep. Rose de Freitas).

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES
AVISOS

CONGRESSO NACIONAL

SESSÃO SOLENE DO CONGRESSO NACIONAL, EM 09/03/2010, ÀS 10 HORAS, no Plenário do Senado Federal, destinada a comemorar o Dia Internacional da Mulher e agraciar as vencedoras do Diploma Mulher-Cidadã Bertha Lutz.
PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE EMENDAS OU RECURSOS 

I – EMENDAS
II – RECURSOS

3. CONTRA DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE – ART. 164, § 2º, DO RICD
(SUJEITO A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO, APÓS OUVIDA A CCJC, NOS TERMOS DO ART. 164, §§ 2º e 3º DO RICD)

Prazo para apresentação de recurso: 5 sessões (Art. 164, § 2º, do RICD).

PROJETO DE LEI
No. 1663/2007 (Carlos Alberto Leréia) - Denomina "Rodovia Senador Onofre Quinan" o trecho da rodovia BR-060 que liga Goiânia, capital do Estado de Goiás ao Distrito Federal.

ÚLTIMA SESSÃO: 09/03/2010
No. 3798/2008 (Valdir Colatto) - Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES.

ÚLTIMA SESSÃO: 09/03/2010
No. 4134/2008 (Djalma Berger) - Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, "que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES" e dá outras providências

ÚLTIMA SESSÃO: 09/03/2010
No. 6151/2009 (Dr. Nechar) - Acrescenta o art. 6º-A à Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para permitir a quitação de empréstimo junto ao FIES mediante a prestação de serviço de assistência médica.

ÚLTIMA SESSÃO: 09/03/2010
4. DEVOLVIDO(S) AO(S) AUTOR(ES)
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - RCP:  art. 35,  §§  1º e  2º, do RICD.

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - DEMAIS PROPOSIÇÕES: art. 137, § 1º, do RICD.

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO: 5 sessões.

PROJETO DE LEI
No. 6730/2010 (Mendonça Prado) - Dispõe sobre a criação de Varas Criminais para julgar e processar Crimes praticados contra a Infância e a Juventude.

ÚLTIMA SESSÃO: 09/03/2010

No. 6769/2010 (Francisco Rossi) - Acrescenta o art. 15 - A ao texto da Lei de nº 10.741 de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso.

DECURSO: 1a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 15/03/2010
No. 6789/2010 (Edigar Mão Branca) - Acrescenta parágrafos ao art. 26, e revoga o § 7º do art. 39, ambos da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para permitir a realização de showmícios nas campanhas eleitorais.

ÚLTIMA SESSÃO: 09/03/2010
No. 6833/2010 (Vicentinho Alves) -  Altera a Lei nº 11.907, de 02 de fevereiro de 2009, que dispõe  sobre o Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda.

DECURSO: 1a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 15/03/2010

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No. 220/2010 (Fernando Gabeira) - Cria, no âmbito do Congresso Nacional, Comissão Mista Permanente sobre os Oceanos.

DECURSO: 1a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 15/03/2010

ARQUIVEM-SE, nos termos do § 4º do artigo 164 do RICD, as seguintes proposições:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

N. 9/1999 (Osvaldo Biolchi) - Altera a redação do inciso IV do art. 206 e acrescenta inciso VIII ao art. 208 da Constituição Federal.

N. 487/2002 (Léo Alcântara) - Dá nova redação ao inciso IV do art 8 º da Constituição Federal.

N. 503/2002 (Miriam Reid) - Altera o inciso II do art. 208 para assegurar a garantia do ensino médio.

N. 78/2003 (Professora Raquel Teixeira) - Altera os arts. 208 e 210 da Constituição Federal para assegurar a oferta e a obrigatoriedade do ensino médio.

N. 210/2003 (Wilson Santos) - Altera os arts. 208 e 210 da Constituição Federal para assegurar a oferta e a obrigatoriedade do ensino préprimário e do ensino médio.

N. 232/2004 (Eliseu Padilha) - Modifica o inciso I do art. 208 da Constituição Federal, visando tornar o ensino médio obrigatório e gratuito, suprimindo o inciso II e renumerando-se os demais.

N. 214/2007 (Luciano Castro) - Dá nova redação ao inciso VII do art. 208 da Constituição Federal.
PROJETO DE LEI
N. 4.104/1993 (Senado Federal - Elcio Alvares) - Dá nova redação ao parágrafo único do art. 213 do Código Penal, na parte referente à pena.
N. 1.069/1995 (Fernando Gabeira) - Revoga os arts. 217 e 218 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.

N. 1.195/1995 (Marilu Guimarães) – Dá nova redação aos arts. 218, 219 e 229 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro.

N. 1.609/1996 (Poder Executivo) - Altera a Seção do I do Capítulo VI do Título I da Parte Especial do Código Penal (Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940).

N. 1.807/1996 (Sérgio Carneiro) – Dispõe sobre os crimes contra os costumes, alterando os arts. 225, 227, 228, 229, 230, 231 e 232 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro.

N. 1.954/1996 (Marta Suplicy) – Dispõe sobre a exploração sexual infanto-juvenil, acrescentando parágrafos aos arts. 228 e 229 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.

N. 2.903/1997 (Fernando Ferro) – Determina segredo de justiça nos crimes sexuais.

N. 3.250/1997 (Serafim Venzon) - Dispõe sobre a antecipação de comemoração de feriado e dá outras providências.

N. 3.346/1997 (Aécio Neves) - Dispõe sobre a comemoração de feriados.

N. 3.374/1997 (Edison Andrino) - Dispõe sobre a antecipação da comemoração de feriados.

N. 3.427/1997 (Hugo Biehl) - Dispõe sobre a comemoração de feriados e dá outras

providências.

N. 3.430/1997 (Remi Trinta) - Dispõe sobre antecipação da comemoração de feriados e dá outras providências.

N. 3.448/1997 (Neuto de Conto) – Dispõe sobre a antecipação de comemoração dos feriados e dá outras providências.

N. 3.505/1997 (João Pizzolatti) - Dispõe sobre a antecipação de comemoração de feriados e dá outras providências.

N. 3.514/1997 (Welson Gasparini) – Dispõe sobre a comemoração de feriados e dá outras providências.
N. 3.744/1997 (Valdir Colatto) - Dispõe sobre antecipação de comemoração de feriados.

N. 1.965/1999 (Senado Federal - Luzia Toledo) - Acrescenta artigo ao Código de Processo Penal, determinando os casos de segredo de justiça.

N. 2.818/2000 (Albérico Filho) - Modifica a pena do art. 214 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.

N. 6.555/2002 (Geddel Vieira Lima) - Altera o art. 225 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e dá outras providências.

N. 6.586/2002 (Pedro Celso) - Dispõe sobre a ação penal pública condicionada nos Crimes contra os Costumes.

N. 6.761/2002 (Iara Bernardi) - Revoga o art. 225 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal, para tornar a ação pública incondicionada nos crimes que especifica.

N. 6.909/2002 (Poder Executivo) - Altera o art. 225 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.

N. 7.224/2002 (Luiz Carlos Hauly) - Revoga o art. 225 do Código Penal.

N. 1.569/2003 (Carlos Nader) - Dispõe sobre o estupro qualificado e determina outras providências.

N. 1.597/2003 (Gastão Vieira) - Torna pública e incondicionada a ação penal quando a vítima de crime sexual for criança ou adolescente, modificando o art. 225 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; e torna hediondo o delito de exploração sexual contra menor de quatorze anos, acrescentando art. à Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.

N. 1.800/2003 (Pastor Frankembergen) – Altera o art. 225 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, dispondo sobre a ação penal nos Crimes contra os Costumes.

N. 2.099/2003 (Edson Ezequiel) – Modifica dispositivos do Código Penal, e dá outras providências.

N. 2.115/2003 (Luiz Bittencourt) - Dispõe sobre o estupro cometido pelo marido ou pelo companheiro.

N. 2.629/2003 (Jutahy Junior) - Altera a Lei nº 2.252, de 1º de julho de 1954, que dispõe sobre corrupção de menores.

N. 3.810/2004 (Alberto Fraga) - Altera o art. 225 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, para determinar que os Crimes contra os Costumes sejam condicionados à ação penal pública condicionada, e dá outras providências.

N. 4.543/2004 (Cabo Júlio) - Altera o art. 225 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

N. 6.064/2005 (Eduardo Gomes) - Altera o art. 225 do Código Penal, e dá outras providências.

N. 6.482/2006 (Celso Russomanno) - Altera os arts. 128 e 213 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e dá outras providências.

N. 7.609/2006 (Nice Lobão) - Dispõe sobre a comemoração de feriados nacionais

N. 659/2007 (Djalma Berger) - Dispõe sobre antecipação de comemoração de feriados e dá outras providências.

N. 4.250/2008 (Senado Federal – Patrícia Saboya Gomes) - Altera o § 1º do art. 225 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para estabelecer hipótese de ação pública.

N. 5.556/2009 (Iran Barbosa) - Insere o § 3° no art. 244-A da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

N. 5.629/2009 (Janete Rocha Pietá) - Altera o Estatuto da Criança e do Adolescente.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N. 149/2000 (Senado Federal - José Eduardo Dutra) - Assegura ao cidadão, com fundamento no princípio da publicidade (Constituição Federal, art. 37, caput), o direito à obtenção de amplas informações a respeito dos atos de gestão financeira, orçamentária e patrimonial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e dá outras providências.
N. 69/2003 (Juíza Denise Frossard) – Dispõe sobre o livre acesso público aos dados dos sistemas de administração contábil, financeira e orçamentária no âmbito da Administração Pública.

N. 214/2004 (Ivan Paixão) - Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
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5ª-feira 
15:00 
Cleber Verde (PRB - MA) 



15:25 
Geraldo Pudim (PR - RJ) 

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––
26 
6ª-feira 
10:00 
Antônio Roberto (PV - MG) 



10:25 
Edson Ezequiel (PMDB - RJ) 



10:50 
Julio Semeghini (PSDB - SP) 



11:15 
Celso Russomanno (PP - SP) 



11:40 
Antonio Cruz (PP - MS) 

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––
29 
2ª-feira 
15:00 
Márcio Marinho (PRB - BA) 



15:25 
Nilson Pinto (PSDB - PA) 



15:50 
Hugo Leal (PSC - RJ) 



16:15 
Sebastião Bala Rocha (PDT - AP) 



16:40 
José Paulo Tóffano (PV - SP) 

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

30 
3ª-feira 
15:00 
Renato Amary (PSDB - SP) 



15:25 
Sarney Filho (PV - MA) 

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

31 
4ª-feira 
15:00 
João Carlos Bacelar (PR - BA) 



15:25 
Zonta (PP - SC) 

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––
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